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PREFEITURA fll UNlCTP A L DR J1EDTlO CANÁRJO 

(1,(BlNETE DO PREFElTO 

LEI COMPLEMENTAR N" 007 /2007. 

''INCLUI OTSPOsru vo 
C'O"'t P~lEN'I AH N• 1104}05 11: 
rROVIO~OAS". 

NA LEI 
oA 01mv.s 

o PREFEITO MUfll lCTrAI. DE PEDRO CANA1uo, l; TADO DO ESl'IlUTO 
SANTO. no llSt\ de 1Urul atribulçO~ legais que lhes 5111) conferidos por lei, F /\Z SABER, que n 
Ctlmmtl MuoíetpaJ 11provou o eu sn.ncioncl u seguinte Ld, 

Arl. 1" - Fica incluído o seguinte Jíspositivo no Lei Complementar nº 
004/05 que "Institui a ProcuraJorio Juridlca do tvfuoiclplo de Pedro Canário (F.S), 
nos lennos do an. 81 ·A da Lei Orgânica do Munlcipiu e dá outros providências": 

" Art. 9º·A - t: assegurada aos Procuradores do Municlplo de 
Podro Cnnârlo s gratificação de produtividade, vinculada a 
eletiva atuação de consultoria, assessoria o representação 
judicial e ex1rnjudlclol do Munlclplo de Pedro Canârlo. 

§ 1º - A gratificação de produUvldade de que trata o •e41put" 
desto artigo, 11erâ rngulamentada pelo Poder Executivo, 
observadas as seguintes normas: 

1 - lnstiiulçào de um mecanismo do pontuação, com base !UI 
produção mensal a cada exerciclo, com a escala de valores e 
correspondentes perc;ontuais para lncldéncia sobre o 
vencimento; 

li - o mecanismo do pontuação estaboleccrâ parAmetros de 
acrêsclrnos e parãmetroa de decr6sclmo de pontuação; 

Ili - a gratificação de produtividade sem monsalmonte apurada 
e não poderâ, om cada exerciclo, exceder do 50% do aubsldlo 
do Prefeito, efetivamente pago no mesmo perlodo; 

IV - Incidência da grntlflceção de produtividade no décimo 
terceiro vencimento, pela média arltmot1ce dos valor01J 
efotJvemonta porcebldos no exerclclo; 

V - Incidência da gratiflcação do produtividade nos proventos, 
na razão de um dóclmo (1/10) da média aritmética doa valores 
efotlvamento percebidos em c11da exorclclo, por uno de serviço. 

§ 29. A gretlflcaçlo de produtlvldndo somente aerá devida após cl 
elaboração de no mlnlmo do 100 (cem) ponms, conforme 
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mecanismo referido nos Incisos 1 e li do parl\grafo anterior, e 
anexo 1 que faz parte Integrante desta Lei." 

C'ontinuucuu 1111 L,ci Cnmnl~rn cnrnr n• 001nuu1. 

Art. 2° - Os recursos pnrn a execução da presente lei corrcrilo por 
contu das dot.açws próprias consignadas no orç11mento vigente. 

Art. 3v - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubLic11çiio, revogadas 
us dispo:iições em contrário. 

G:ibincw do Prefeito Municipal de Pedro Canário, l:stado do Esplrito 
SilOto, em 24 de maio de 2007. lll ( 

tllÍ ). 

11'r1111císeu Josél'r e d 
l' reféito Munlcl~ 

Regi1itrw:lo 1) Publicado neste Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro Canário, 
Estado do Espli:ito Santo. c:m 24 de maio de 2007. 

Rose Alcíi~~Ó iv~~~reitas 
Chefr tk Gabinete 


